
  

LEI N.º 2.215                                                                                          De 13 de Abril de 2004 
 
 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDOS 
A ESTUDANTES CARENTES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVOU, e a Sra, Prefeita Municipal, SANCIONA a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder 
bolsa de estudos a estudantes carentes, regularmente matriculados em escolas privadas 
no âmbito deste Município. 
 
  Art. 2º. O sistema de distribuição de bolsa de estudos deverá observar: 
 
  I – demonstração de renda familiar insuficiente, devidamente 
comprovada; 
 
  II – que o interessado esteja matriculado na rede municipal de ensino; 
 
  III – requerimento e habilitação prévia do interessado, mediante regular 
procedimento administrativo; 
 
  IV – decisão fundamentada de Comissão constituída por ato do Chefe do 
Executivo Municipal, para os fins estabelecidos nesta Lei. 
 
  Art. 3º. O sistema de bolsas estabelecido no Art. 1º, tem vigência para um 
período letivo, devendo ser renovado o requerimento a cada período letivo. 
 
  Art. 4º. O beneficio não se constitui em direito, sendo faculdade do 
Município e somente será concedido se não houver comprometimento das metas fiscais 
estabelecidas na Lei Orçamentária, Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentária. 
 
  Art. 5º. A concessão de bolsas de estudos não poderá ultrapassar os 
limites fixados em Decreto regulamentar, procedido ao estudo do impacto 
orçamentário. 
 
  Art. 6º. Mediante Decreto regulamentar, o Chefe do Executivo Municipal, 
fixará critérios de outorga de benefício estabelecidos nesta Lei para alunos não 
matriculados na instituição de ensino, desde que requerido, limitado o benefício a 70% 
(setenta por cento) do valor da mensalidade escolar, podendo ser celebrado convênio 
com a instituição para que esta conceda por si mesma, a parcela restante do benefício 
até complementar o valor da mensalidade garantindo, assim, a universalização e 
isonomia concessão das bolsas. 



  

 
  Art. 7º. Fica autorizado o remanejamento orçamentário de receitas e 
despesas para custeio do benefício desta Lei; 
 
  Art. 8º. Como parte de recursos orçamentário para implemento das 
despesas previstas nesta Lei, fica autorizada a utilização de receitas de ISSQN, cujo 
gerador esteja vinculado a cada instituição de ensino. 
 
  Art. 9º. O desvio das finalidades estabelecidas nesta Lei, implicará nas 
sanções penais e administrativa ao servidor. 

  
                      Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 13 (treze) dias do mês de Abril de 2004. 
 
 
 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 


